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ATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

ABERTURAS PREGÃO ELETRÔNICO

ABERTURA CONCORRÊNCIA

EDITAL PE 0771/2024 Objeto: Camionete 4x4 Diesel.
DATA: 11/12/2025, às 09h. PROCESSO: 24/0811-0001492-2.

EDITAL PE 0772/2024 Objeto: Estufas para secagem de solos, folhas, frutos e outros.
DATA: 13/12/2025, às 09h. PROCESSO: 24/1500-0034298-3.

EDITAL PE 9322/2024 Objeto: Serviços de instalação, locação de centrais telefônica do tipo PABX,
aparelhos telefônicos analógicos e “IP”, Switches, Telas Interativas, fones de ouvidos, licenças “UC”,
“Web Call”, Controle de ligações e serviços continuados na manutenção e consertos de redes telefônicas
e lógicas sem dedicação exclusiva de mão de obra dos órgãos da Polícia Civil do Estado do Rio Grande
do Sul.
DATA: 16/12/2024, às 09h. PROCESSO: 24/1204-0008980-9.

EDITAL PE 9323/2024 Objeto: Serviço de controle de pragas, compreendendo o serviço de
desinsetização, desratização e controle de pragas em todas as áreas do Hospital da Brigada Militar de
Santa Maria – HBM/SM.
DATA: 16/12/2024, às 09h. PROCESSO: 24/1203-0014415-8.

EDITAL PE 9316/2024 Objeto: Fabricação e instalação de coifas e exaustores na Penitenciária Estadual
de Sapucaia do Sul – PESS.
DATA: 16/12/2024, às 09h. PROCESSO: 21/0602-0007083-3.

EDITAL PE 9325/2024 Objeto: Serviço de Atenção Domiciliar no município de Bom Progresso/RS.
DATA: 17/12/2024, às 09h. PROCESSO: 24/2000-0111242-6.

EDITAL PE 9326/2024 Objeto: Serviço de Atenção Domiciliar no município de Santo Ângelo/RS.
DATA: 17/12/2024, às 14h. PROCESSO: 24/2000-0119143-1.

EDITAL PE 0007/2025 Objeto: Registro de preços de móveis diversos e divisórias- Projeto Tudo Fácil.
DATA: 09/01/2025, às 09h. PROCESSO: 24/1300-0005977-2.

EDITAL CRE 0099/2024 Objeto: Instalação do sistema de aquecimento de água para banho a ser
implementado na Penitenciária de Alta Segurança de Charqueadas – PASC.
DATA: 19/12/2024, às 09h. PROCESSO: 23/0602-0004287-3.

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário CELIC/SPGG

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 1116, com
endereço à Rua Barão do Triunfo, 427, sala 509 e 510, Brooklin, São Paulo/SP, de-
vidamente autorizado pela Credora COMPANHIA PROVINCIA DE SECURITIZAÇÃO

doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 04.200.649/0001-007, com sede na Avenida
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 550, 4º andar, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP: 04571-000, levará a
PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.com.br, de acordo com os termos
da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 18/12/2024 às 11:00 hrs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 971.182,75 (novecentos e setenta e um mil, cento e oitenta e dois reais e
setenta e cinco centavos) , o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome da Credora
Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVELDAMATRÍCULAN° 16.780 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE ES-
TEIO-RS: Localização: Rua Cruz Alta, nº 192, Centro, Esteio/RS, CEP 93280-280. Descrição: UM TERRE-
NO sito nesta cidade, na zona urbana, composto dos lotes oitenta e três (83) e oitenta e quatro (84) da quadra
quarenta e oito (48), da planta geral da cidade, com área de mil, duzentos e setenta e seis metros quadrados
(1.276m²), medindo ao Noroeste, vinte e dois metros (22m), onde confronta com a rua Cruz Alta, pelo lado dos
números pares, e vinte e dois metros (22m) ao Sudeste, onde o lote oitenta e três (83) entesta com o lote vinte
e cinco (25), e o lote oitenta e quatro (84) entesta com o lote vinte e três (23), ambos da Cia. de Ind. Gerais,
Obras e Terras S/A., por cinquenta e oito metros (58m), ao Nordeste, na divisa com o lote oitenta e cinco (85),
da Cia. de Ind. Gerais, Obras e Terras S/A, e, cinquenta e oito metros (58m), ao Sudoeste, na divisa com o lote
oitenta e dois (82) e a casa de número duzentos e doze, do espólio de Natálio Álvares Fernandes, distando
esta face, um metro e cinquenta centímetros da casa 212 e o lote oitenta e quatro dista cento e setenta e oito
metros (178m) da esquina da rua Rio Grande. OBS 1: Segundo AV. 1 da certidão de matrícula, e avaliação
realizada, ocorreu a construção de uma casa de 374,67m² de área construída no terreno do imóvel. Inscrição
Municipal: 12374. DEVEDORES FIDUCIANTES: MAGDA VIRGINIA MUNHOZ ALAYYAN, inscrita no CPF/
MF sob o nº 882.182.520-53. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 20/12/2024, no mesmo
horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 692.159,40
(seiscentos e noventa e dois mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora,
antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento míni-
mo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo
presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conser-
vação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção,
ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta
do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27
da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço
eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encar-
gos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já
tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total
da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o devedor
fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O edital completo encontra-se dispo-
nível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os
seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou
em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Ganguecomandavavila
com ‘mãode ferro’

A
Delegacia de Repres-
são à Lavagem de Di-
nheiro, do Deic, defla-
grou ontem a nova fa-

se da Operação Xerxes para re-
primir a prática de extorsões e
organização criminosa, entre
outros crimes, em Viamão. Fo-
ram cumpridas 19 ordens judi-
ciais, entre mandados de busca
e apreensão e de prisão. Cinco
pessoas foram detidas.

Segundo o delegado João Vi-
tor Herédia, a investigação teve
início no final de 2021, a partir
de diversas denúncias anôni-
mas sobre um grupo criminoso
que estaria fazendo cobranças
indevidas para que moradores
da vila Chácara da Figueira pu-
dessem morar no local. Quem
não realizasse os pagamentos
era violentamente expulso da
localidade, mediante agressões
e ameaças de morte.

Os criminosos também se-
riam responsáveis pelo tráfico
de drogas, exercendo domínio
territorial, mantendo a comuni-
dade, que já é econômico e so-
cialmente carente, sob comple-
to controle, bem como lavavam
do dinheiro oriundo do crime.

Após a primeira fase da ope-
ração, foi dada continuidade às
investigações, quando foi desco-

berto que os crimes investiga-
dos anteriormente continua-
riam a ser praticados, tendo si-
do retomados após a saída de
diversos investigados da pri-
são. “Descobrimos que as lide-
ranças criminosas enviavam or-
dens de dentro do presídio,
mantendo o controle da comuni-
dade ativo, bem como a prática
de violência e o domínio territo-
rial. Após a soltura de tais lide-
ranças, suas atividades se in-
tensificaram”, explicou o dele-
gado Herédia.

Também foi descoberto o do-

mínio que o grupo criminoso de-
tém sobre a localidade é enor-
me, obrigando os moradores a
abrigarem olheiros do tráfico,
que avisariam quando policiais
estivessem por chegar, sendo
construídas, inclusive, rotas de
fuga da localidade.

Os investigados também
agrediam pessoas e ameaça-
vam, com armas de fogo, expro-
priar bens de moradores, expul-
sar as pessoas de suas casas,
bem como todos os demais atos
relativos ao domínio territorial
da localidade.

POLÍCIA

A Câmara Municipal de Por-
to Alegre aprovou projeto de lei
que obriga os estabelecimentos
comerciais que consertam ou
vendem celulares novos ou usa-
dos a manter cadastro atualiza-
do dos aparelhos em sua posse
ou propriedade. A proposição é
de autoria do vereador José
Freitas (Republicanos), e visa
à proteção do bom comerciante
e do bom prestador de serviço.
A lei entra em vigor em 60 dias
a partir da sanção.

Conforme o projeto, o cadas-
tro deverá ser de acesso sim-
ples para conferência do Execu-
tivo municipal, e conterá o no-
me completo, a assinatura, o
CPF, o endereço e o número te-
lefônico do cliente, a marca, o
modelo e o número do IMEI do
celular, e cópia, digital ou im-
pressa, de documento de identi-
ficação do cliente. A proposta
também inclui, inclusive, os es-
tabelecimentos sem alvará de
funcionamento específico para
a atividade, que prestem o ser-
viço de conserto ou venda de te-
lefone celular.

O texto prevê ainda que o

descumprimento fará a loja in-
fratora pagar multa de 500 Uni-
dades Financeiras Municipais
(UFMs). Multa de mil UFMs
em caso de reincidência, e in-
terdição da local em caso de se-
gunda reincidência. A UFM
equivale a R$ 5,5.

O sistema de proteção se da-
rá através de um cadastro que
o prestador de serviço será
obrigado a preencher no ato de
recebimento do celular, o que
deve inibir o delinquente a dei-
xar o aparelho furtado na loja.
O dono da local se receptar se-
rá punido conforme a lei. “Por
outro lado, os servidores da Di-
retoria Geral de Fiscalização,
que estiverem em atuação esta-
tal, analisando o cadastro dos
aparelhos em posse do presta-
dor de serviço, poderão averi-
guar a origem do aparelho e fa-
zer o devido relato às demais
autoridades”, salientou Freitas.
“Hoje, a Capital não tem ferra-
mentas legais para coibir o fur-
to de celulares e essa medida,
com certeza, vai garantir mais
segurança aos porto-alegren-
ses”, afirmou o parlamentar.

Dois detentos investigados
pelo assassinato a tiros de
Jackson Peixoto Rodrigues, o
Nego Jackson, 41 anos, ocorri-
do no final da tarde do último
no sábado, na ala de triagem
da Penitenciária Estadual de
Canoas 3 (Pecan 3), foram
transferidos para o sistema pe-
nitenciário federal. Os dois acu-
sados foram removidos da Pe-
can 3 para a Penitenciária de
Alta Segurança de Charquea-
das (Pasc), no último domingo,
ficando no isolamento. A trans-
ferência ocorreu na manhã de
ontem sob forte esquema de se-
gurança, com comboio da Polí-
cia Pena.

Um dos transferidos é Sapo,
de 36 anos. Ele é suspeito de
ser o homem que ordenou a
morte de Jackson. Os dois per-
tencia a grupos rivais – Nego
Jackson era apontado pela Polí-
cia Civil como uma das lideran-
ças da facção V7. O outro de-
tento transferido para uma pe-
nitenciária federal foi um ho-
mem de 38 anos, de apelido Sa-
dol, também apontado pela Polí-
cia como integrantes da mesma
facção de Sapo.

Comunidade carente de Viamão era submetida aos desmandos do
grupo. Quem não obedecia era ameaçado ou expulso à força do local

Policial verifica imóvel onde estaria um suspeitos de integrar o quadrilha

POLÍCIA CIVIL / CP

policia@correiodopovo.com.br

Projetode lei coíbe furto
e roubodecelulares

CÂMARA DE VEREADORES DA CAPITAL

Investigadossão
transferidos

MORTE DE NEGO JACKSON
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